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RESOLUÇÃO N
o
 467 

 

APOIO AOS PAÍSES DA AMÉRICA CENTRAL PARA A RECUPERAÇÃO  

DA AGRICULTURA E O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO AFETADA 

PELA EMERGÊNCIA CLIMÁTICA DE 2011 

 

 

A JUNTA INTERAMERICANA DE AGRICULTURA (JIA), em sua Décima Sexta Reunião 

Ordinária, 

 

 

TENDO VISTO: 

 

 Os acordos 5 e 6 da Reunião Extraordinária do Conselho de Ministros do Conselho 

Agropecuário Centro-Americano (CAC), realizada em 19 de outubro de 2011 na cidade de São 

José, Costa Rica, 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que, os países da região centro-americana, de forma cíclica e crescente, são afetados por 

condições climáticas adversas que provocam perdas de vidas humanas, graves danos à produção 

agropecuária e à infraestrutura das áreas rurais em que vivem 45,5 % da população total da 

região;  

 

Que é necessário mobilizar o apoio concertado dos demais países da região e da 

comunidade internacional de cooperação técnica e financeira para apoiar os esforços dos 

governos e da população rural para superar a emergência e fortalecer as capacidades nacionais e 

regionais de prevenção de riscos e adaptação da agricultura da região à variabilidade e mudança 

climática; e 

 

Que os países do hemisfério, com a colaboração do IICA e de outros organismos 

internacionais, têm demonstrado sensibilidade diante de situações de emergência semelhantes e 

sua contribuição solidária tem sido importante nos esforços para recuperar a agricultura, apoiar o 

restabelecimento da população afetada e contribuir para o fortalecimento das capacidades para 

fazer frente a futuras emergências,  

 

 

 

 

 

 



RESOLVE: 

 

1. Expressar a solidariedade das nações das Américas com a população afetada e 

reconhecer os esforços que os governos dos países da América Central vêm realizando 

para fazer frente a esta emergência. 

 

2. Instar os países das outras regiões das Américas a que destinem contribuições técnicas e 

financeiras em apoio aos esforços em andamento para fazer frente à atual emergência e 

para reduzir a vulnerabilidade da agricultura da região diante da variabilidade e mudança 

climática, levando-se em consideração sua relação com a segurança alimentar. 

 

3. Encarregar o IICA de, em coordenação com instituições dos Estados membros e outros 

organismos internacionais especializados, oferecer o apoio técnico à Secretaria 

Executiva do CAC e aos Ministérios da Agricultura da América Central na preparação 

de um programa destinado a fortalecer as capacidades dos países afetados para a 

prevenção de desastres e a adaptação à mudança climática com base em um novo 

paradigma de desenvolvimento socioeconômico competitivo e sustentável. 

 


